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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 1148/2005

de 9 de Novembro

A Portaria n.o 637/2005, de 4 de Agosto, veio fixar
um conjunto de taxas devidas à Administração pela
prática de actos relacionados com a organização e
andamento dos processos de licenciamento dos esta-
belecimentos de fabrico e armazenagem de produtos
explosivos, tendo procedido, ainda, à adopção de novos
critérios de cálculo aplicáveis à fixação de taxas deri-
vadas do comércio de produtos explosivos, promovendo,
ainda, a respectiva actualização.

Contudo, várias inexactidões levaram a que o
texto fosse rectificado (Declaração de Rectificação
n.o 66/2005, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 177, de 14 de Setembro de 2005), sendo
que, relativamente a uma das bases de cálculo de taxa

a cobrar, a rectificação não chegou a ser operada, tor-
nando-se impossível efectuá-la por essa via dadas as
razões de prazo legal. É, contudo, possível e impres-
cindível que o valor em causa seja corrigido, o que se
faz pela presente via.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei

n.o 87/2005:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto

e da Administração Interna, o seguinte:

1.o

Alteração

O anexo III (tabela relativa às taxas para o Fundo
de Fiscalização de Explosivos e Armamento) da Portaria
n.o 637/2005, de 4 de Agosto, a que se refere o seu
n.o 4.o, passa a ter a seguinte redacção:

ANEXO III

(a que se refere o n.o 4.o)

Tabela relativa às taxas para o Fundo de Fiscalização de Explosivos e Armamento

Incidência
Montante

da taxa
(em euros)

Título I

[. . .]
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Título II

[. . .]
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Título III

[. . .]
a) Por 100 kg, saídos das fábricas ou importados, para consumo ou revenda no território nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Título IV

[. . .]
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Título V

[. . .]
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o

Produção de efeitos

O presente diploma reporta os seus efeitos à data do
início de vigência da Portaria n.o 637/2005, de 4 de Agosto.

O Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna, José Manuel Santos de Magalhães, em 17 de
Outubro de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1149/2005
de 9 de Novembro

Pela Portaria n.o 749/2002, de 28 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 342/2004, de 1 de Abril, foi conces-
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sionada à Associação de Caçadores de Panóias a
zona de caça associativa de Panóias-A (processo
n.o 2895-DGRF), situada no município de Ourique.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 36,20 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 749/2002, de 28 de Junho, alterada pela
Portaria n.o 342/2004, de 1 de Abril, o prédio rústico
denominado por Alfarrobeira, sito na freguesia de
Panóias, município de Ourique, com a área de 36,20 ha,
ficando a mesma com a área total de 2089 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1150/2005
de 9 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coruche:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um

período igual, à Sociedade Agrícola Casas Novas e
Divor, com o número de identificação fiscal 502351179
e sede na Herdade das Casas Novas, Azervadinha,
2100-016 Coruche, a zona de caça turística da Herdade
das Casas Novas (processo n.o 4167-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia e município de Coruche, com a área
de 1101 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1151/2005

de 9 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 151/2005, de 30 de Agosto, criou
a receita de alimentos medicamentosos para animais
de exploração, tendo como objectivo melhorar quer a
informação ao consumidor quer a sua protecção através
do controlo da utilização daquele tipo de alimentos,
que consistem na mistura de uma ou mais pré-misturas
medicamentosas com o alimento, preparada previa-
mente à sua colocação no mercado e destinada a ser
administrada aos animais sem transformação.

Na salvaguarda da saúde animal e da saúde pública,
prevê ainda o supramencionado diploma legal um con-
trolo adequado às trocas comerciais intracomunitárias
e com países terceiros de alimentos medicamentosos
para animais de exploração, do qual faz parte o cer-
tificado de acompanhamento daqueles alimentos, agora
criado, a emitir pelas autoridades sanitárias veterinárias.

Criou também aquele diploma um selo normalizado,
designado por vinheta, emitido e distribuído pela Ordem
dos Médicos Veterinários, identificativo do médico vete-


